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LEI N" 78/2021

DATA: 15/03/2021

SÚMULA: Dispõe sobre a divulgação da lista de
vacinados no "Plano Municipal de Vacinação" contra

a COVlD-19 no âmbito do Município de Cornélio

Procópio, Estado do Paraná.

A CAlMAkA MUNICIPAL DE CORNELIO

PROCÓPIO. Estado do Paraná, APROVOU e eu. AMIN JOSÉ HANNOUCHE,

SANCIONO a semiintc:

?i\yçÃo
Saucà o nesta data a Lei a* 78/2021.
CPr tópio, If de março de 2021.

LEI

efeuo

Art. r- Fica obrigatória a divulgação, enquanto

durar a Pandemia, no site oficial do Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná,

ein páginas especificas e com acesso facilitado e irrestrito na página principal do site da

PrereitLira Municipal, na rede social do Município e no Portal de Transparência, lista

contendo todos os munícipes vacinados de acordo com o Plano Municipal de Vacinação

conlraaCOVID-i9

§ 1"- A lista disponibilizada deve conter, no mínimo,

as seguintes informações para identiíicação e fltro de pesquisa:

I- Iniciais do nome completo da pessoa vacinada

II- O número do CPF, com os 03 (três) primeiros

dígitos e o restante substituído por asterisco

(*):

a) Na ausência do cadasiro da pessoa física poderão

ser utilizados outros documenbçs de identilicação
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como o Cartão SUS ou Registro Geral, com

substituição dos primeiros números por asterisco

r);

III- A idade da Pessoa vacinada;

IV- Identificação da fase do Plano Municipal em

que Ibi enquadrada;

V- Data da vacinação;

VI- População alvo da fase respectiva em que foi

enquadrada;

publicação.

Art. 2" - Csia Lei entra em vigor na data de sua

PROMllG.AÇ.ÃO
PronuilsV ne-Jta data a Lei u' 7S/2021.
C. Procftpio. 1? de iiiarco de 2021.

.efeito
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Claudi

Procura

, 15 d^ítí^rço dc 2021,

Bernardo

dUk) Município

RAFAEL ALCANTARA HANNOUCHE

Vereador - PTB.
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